
 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE LUZERNA 
 

 
LEI Nº 1551 de 28 de novembro de 2017. 

 

“INCLUI OS PORTAIS DE ENTRADA DO MUNICÍPIO NA LEI Nº 
1301 DE 21 DE OUTUBRO DE 2014 QUE "INSTITUI O PROGRAMA 
DE ADOÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS, PRAÇAS ESPORTIVAS E 
DE ÁREAS VERDES NO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), 
 

 

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 
 
 
 

L E I: 
 
 
 

Art.1º- Ficam incluídos na Lei nº 1301 de 21 de outubro de 2014 que "INSTITUI O 
PROGRAMA DE ADOÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS, PRAÇAS ESPORTIVAS E DE 
ÁREAS VERDES NO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" os 

Portais de entrada do Município. 

Parágrafo Único - Em virtude da inclusão prevista no “caput”, em todos os artigos da Lei nº 

1301 de 21 de outubro de 2014 onde consta a expressão “praças públicas, praças 

esportivas e de áreas verdes”, leia-se “praças públicas, praças esportivas, portais de 
entrada do Município e de áreas verdes”.  

 
Art.2º- As demais disposições da Lei nº 1301 de 21 de outubro de 2014 permanecem 

inalteradas. 

 

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Luzerna(SC), 28 de novembro de 2017. 

 

 
 

MOISÉS DIERSMANN 
Prefeito de Luzerna 
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